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ESTADO DA PARAÍBA 

Câmara Municipal de João Pessoa 
Casa de Napoleão Laureano 
 

LEI Nº 10.971, DE 19 DE JANEIRO DE 2007. 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE 

MENSAGENS AOS PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA, NA 

PROPAGANDA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE JOÃO PESSOA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO 

SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º As mensagens de publicidade de atos, programas, serviços e campanhas das 

administrações direta, indireta e fundacional do Município de João Pessoa, veiculadas na televisão, 

terão tradução simultânea para a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e serão apresentadas em 

legendas os portadores de deficiências auditivas. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 19 

DE JANEIRO DE 2007. 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

Câmara Municipal de João Pessoa 
Casa de Napoleão Laureano 
 
LEI Nº 11.642, DE 12 DE JANEIRO DE 2009. 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS SURDOS, 

NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO 

SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica instituído o “Dia Municipal Dos Surdos”, a ser comemorado anualmente na da 

de 26 de setembro. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal por intermédio do órgão competente, promoverá 

atividades que contribuam para reflexão sobre a condição de vida do surdo, possibilitando-lhe maior 

inserção social e política. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 12 

DE JANEIRO DE 2009. 

Ricardo Vieira Coutinho 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 


